LEI Nº 2.376, DE 26/11/2001

Altera a tabela de subsídios dos agentes políticos do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O subsídio do Prefeito Municipal de Timóteo, passa a ser de R$8.740,00 (oito mil e setecentos e quarenta reais) mensais.

Art. 2º - O subsídio do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo, passa a ser de R$4.370,00 (quatro mil e trezentos e setenta reais) mensais.

Art. 3º - Os subsídios mensais dos Secretários Municipais de Timóteo, bem como os do Procurador Geral, e do Controlador Geral, passam a ser de R$3.040,00 (três mil e quarenta reais).

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o artigo1º da Lei 2.283 de 30 de outubro de 2000.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de outubro deste ano.

Timóteo, 26 de novembro de 2001; 37º ano de

                           Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Antônio de Almeida Reis

Secretário Municipal da Fazenda

